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INDICAÇÃO           /2017


Ao Exmo
Sr. Presidente da Câmara de Vereadores
Ver. Marcelo de Brito Drehmer
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 156 do Regimento Interno desta Casa, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação em frente a Escola João Alfredo Correa Pinto, que faça o estudo para fazer um estacionamento obliquo com recuo da calçada. 

Justificativa:
A iniciativa atende a pedido da comunidade que vem ate esse vereador que sub escreve para cordialmente como de costume reivindicar que o executivo estude com carinho a possibilidade, que faça um estacionamento obliquo para que os pais e professores tenham onde deixar seus veículos em segurança, pois nesta escola a um o grande fluxo de veiculo e a qual é estreita para estacionar dos dois lados. 


Canela, 29 de Agosto de 2017.
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